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Na sequência da comunicação V/ ref.ª SAI-DRA/2017/1582 Proc.118.4.1/9 118.2.1/55, de 5 

de maio de 2017, vimos, pelo presente, apresentar a errata ao Resumo Não Técnico do 

Licenciamento Ambiental, correspondente ao anexo AN1.19. 

Capítulo 2.1 – Operador e instalação 

Página 2, onde se lê: 

“PT 9B05F” 

Deverá ler-se: 

“PT 9B01F” 

Capítulo 2.2 – Atividades de desenvolvidas 

Página 8, onde se lê: 

“…4,48 m3.” 

Deverá ler-se: 

“…11 m3.” 

Capítulo 3.3 – Subprodutos e resíduos 

Página 9 e início da 10, onde se lê: 

“Ao nível dos resíduos, com uma quantidade mais expressiva, estão os tecidos animais, com uma 

produção anual na ordem das 40 ton, atualmente.” 

Deverá ler-se: 

“Ao nível dos resíduos, com uma quantidade mais expressiva, estão os tecidos animais e 

cascas de ovos com uma produção anual na ordem das 40 ton, atualmente.” 

Página 10, onde se lê: 

 “Ao nível dos resíduos perigosos gerados na Saiprossem constata-se, atualmente, uma produção 

anual de 20kg de lâmpadas florescentes cujo destino final é o centro de processamento de 

resíduos de São Miguel. 
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As lâmpadas fluorescentes, que são um resíduo perigoso, são armazenadas temporariamente 

em local impermeabilizado e coberto, para posterior condução ao Centro de Processamento de 

resíduos de São Miguel.” 

Deverá ler-se: 

“Ao nível dos resíduos perigosos gerados na Saiprossem constata-se, atualmente, uma 

produção anual de 20kg de lâmpadas florescentes cujo destino final é o centro de 

processamento de resíduos de São Miguel e as embalagens contaminadas que são 

recolhidas pela Higiaçores. 

Tanto as lâmpadas fluorescentes como o contentor das embalagens contaminadas, que são 

um resíduo perigoso, são armazenadas temporariamente em local impermeabilizado e 

coberto.” 

 

 

Ponta Delgada, 13 de junho de 2017 

 

 

 

 

 

 

 


